LEI Nº2385 DE 17 DE ABRIL DE 2002.

ELEVA O PADRÃO DE REFERÊNCIA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL PARA R$ 250,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1º O Padrão de Referência do Magistério Municipal, de que trata o art. 23, da Lei nº2.106/98 – Plano de Carreira do Magistério Municipal, é fixado em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2002.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 DE ABRIL DE 2002.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

